
LEI HS 316/89

Data: 14 de novembro de 1989

SÚMULA: Estima a weceita e fixa a Despesa do Município de Cruz Machado, Estado
do Paraná, para o exercício financeiro de 1990.

ART* lõ - O Orçamento Beral do Município de Cruz Cachado, Estado do Paraná, pá

rã o exercício financeiro de!990, será discriminado pelos anexos que integram este Projeto Lei, que estima a Receita em

NczS 26 000 000 oo (vinte e seis milhões de cruzados novos) t e fixa a despesa em igual valor. — zr_:_: îzî _i ~

ART, 2ü - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos, Rendas

e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente, e de acordo com o seguinte desdobramento:

I - RECEITAS CORRENTES

50 000 oo

215 000 oo

5 OOO oo

23 714 000 oo

15 000 oo NczS 23 999 000 oo

Receita Tributária

Receita ^atrimonial

Receita Industrial Ncz$

Transferências Correntes Ncz$

Outras Receitas Correntes »...'. .NczS

II - RECEITAS DE CAPITAL

Operações de Crédito. ....... .Ncz$

Transferencias de Capital . Ncz$

Outras Receitas de Capital Ncz$

• X.

2 000 000 oo

l 000 oo NczS 2 001 000 oo

Total G*ral da Receita NczÇ 26 000 000 oo

ART. 32 - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros que in-

tegram esta Lei, e terá o seguinte desdobramento:

I - POD EH LEG lSIA TIVO

397 000 oo NczSCâmara Municipal . . . . . . . . . . .Nc2$

II - POD Mi EXECUTIVO

397 000 oo

Governo Municipal .Nczft 666 000 oo



*
f l . n O 2

Departamento de Administrarão. , .

Departamento de Fazenda

Departamento de Obras e Viação ..

Deparramento de Serviçosr;iUrbanoa .

Depadtfauento de Sapde e Saneamento

Departamento de Educação e Cultura

Total Geral da Despesa. .....

N c z S

Nczí/

NczS

3 091. 000 oo

:'- 320 000 oo

5 706 000 00

l 040 000 o»

] 890 000 oo

O 89u 000 oo NczS 25 603 000 oo i

. NczS 26 000 000 «o

ART. 42 - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar Operações de Crédito

por antecipação da Receita de acordo com os limites fixados na Constituição Federal. '

ART. 5Q - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos Suplementares/»!

nos limites e com as seguintes finalidades: j
j]

a) Para atender insuficiências de dotações, utilizando como i ecursftB o cancela - |j

ment« total ou parcial dos valores constantes àe elemento 9000 (Besarva de Contingência). i:

b) Para atender a quaisquer despesas até o limite de 509ó( cincoent» por cento) d»

Despesa Orçamentária, servindo como recurso os constantes do Art. 43 da Lei 4320 dei? demarco de 1964.

ART. 6ü - Em decorrência aos disposto no Artigo 66 e seu parágrafo único, da Lei

Federal nu 4320 de l? demarco de!964, fica o executivo Municipal autorizado a movimentar por órgãos centrais, as dotações -

atribuídas às diversas unidade» orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos sociais, de uma /

para outra Unidade.

Parágrafo Onico - As redistribuições de recursos da autorização contidaneste ar-

tigo, nãa serão computadas para efeite da limite fixado no artigo 5Q dest» Lei. Y *

Cruz Machado, eai;14 de novembro de 1.989 • . - • - , , /> ,

Prafeito Munidipal
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ü. SecretarioAdjminiatrativo
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